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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
PIRACUI{UCA.PI, POR INTEI{\IEDIO DA SECRETARIA
IV{UNICIPAL DE SeÚoE E A EMPRESA CIRCUT-O

DISTITIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSpTTALAR LTDÁ" rARA aeutstÇÀo rARCELADA DE

MATEIUAIS De LasoRAróRro, pARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUN]CIPAL DE SAUDE
DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES No TERMO DE
r<rrrRÊxcta DESTE EDITAL.

Pregão Eletrônico na 003/2023.

Processo Administrativo na 0O1.0009841/2023.

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, pelo presente instrunlenro
contratual, A PI(EFEITURA MUNICIPAL DE PTRACURUCA - ptaUÍ, por inrermédio rla
Secrctaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no C-NI'J sob
ne 11.837.92510001-08, com sede na Av. CeI. Pedro de Brito s/n, cenko Piracuruca - PÍ, neste
ato representado pcla Ilma. Sra. Ruan.r Priscila Spindola Melo Trinclade, Secretária Municipal,
portadora do CPF: 022.300.953-90, no uso cta competência que lhe foi atribuida regimentalmente
e nestL'ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outlo lado, â empresa CIRCULO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ 16.703.014/0001-01, estabeleci<la na Rua Victor Andrade de Aguiar nq 1460, saia A, bairro
Santa Cruz, CEP 64.028-550'I eresina-Pl, por intermédio de seu representante legal a Sra. Ericka

J uliana de Oliveira Araújo, portador da Carteira de Identidade n.o RG N'r 1.336.442 SSP/PI e do CI'f
t\. t'22.7q\).17?-31. tloravantc denominada CONTRATADA. Pregão Eletrónico n.'003r202.t.
Processo Administrativo no 001.000981112023, na forma da Lei n0 10.520, de 1710702 e, Decrt'to
Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal n! 7.892 de
23 cle janeiro de 2013, Lei Estadual 6.30i de 07l01i13. Dec. Estadual n! 11.346 de 30/03/0 e Iei
Complenrentar n! 72312006, Subsidiariamente a Lei nq 8.666193, e demais norn'ras pertincntcs
ao objeto do certame para a GONTRATAÇÀO DE EIVIPRESA PARA O FORNECI\,IENIO
PARCEL,\DO DT, MA ITRIAIS D[ LABORATÓI<IO, PARA ATE\DIR AS NECLSSID,,\DI ,i

DA Sh-CIiE IARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDL) CO\I A5

QU A \1 IDA DES F ESPECIF ICAÇOES CONSTA NTFS \O TER\4O DE tT E FER Ê NC IA DI]s I T
EDITAL

Y-i
a

Ct,AUSULA I'RIN{EIRA _ DO OBIETO

C()NTRÀTO Na 07.412023



PínnCunucn

1. O objeto destc contrato é CONTI{ATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAIS DE LABORATORIO, PARA ATENDER AS NECESS]DADES
DA SECREIARIA MUNICÍÍ'AL oe sRúoe DE p aACLiRUCA, DE ACoRDo coM AS

QUANTIDADES I. ESTI:CIFICNçÕES COISTANTES NO TERMO DE REFEITENCIA
DESTF] EDITAI,.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
.l 

-_ O valor cleste contrato é cle R$ 744.947,02 (setecentos e quarenta e quatro mil novecent()s
e quârenta e sete reais e dois centavos).

EMPRESA: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
LAR LTD 16.703.ü14/0001-01

LOTE I - MATERIAIS DE LIMPEZÀ T SOt.UÇAO PARÀ EXAMES DE FEZES

DESCRTçAO r)O ITIM UNTI) QLÁ^- I V, L NI]
TOTAL

]\{ARCÀ

soLUCÃo DE LrMfEzA pARA EernpAMÍtNToS
DE AUTOMAÇÀo EM BroeuiNÍc^ 1 .0oo ML
VAt-IDADE: NÀO INII]RIOR A 12í DOZE) MÉST1S

PRoCÊDENC1,A.: N ACIONAI,

r ti.
RÍ;

80,00

rcLUÇÀo DE IoDo PARA EXAME

PAR,\SI IOI.O(,I( (, Df TFZF,S DESCRI\ÀO.
REAGENTES Lr 

^PRESENT^ÇÁo: 
ro

.'. 2 CR IODL'TO DE I{) IÂSSIO -.. .- 1 GR

Ácua PuRlrjrcADA esP----loo ML
APRESEN-TAÇÀO: FR,A.SCOS DE 1OOO ML.

VALlDADL: NAO INFERIOR À ]2( DOZE) N,ÍESES

PROCEDENClA: NACIONAL

},R

VÀLOR I'OI AL DO LO'I'E I - (QUATRO MIL QUARENTA I S'OVE REAIS E QUARENTA CÉNTAVOS) R5 4.0t9,40

KOVA I,EN 1

It5

ta
Its

182..17

R5

3.619,{0

TOTAI

NT!tPItO\

MARCA

LOTE II - MATERIAIS PARA USO NOS PROCEDIMENTOS DE BIOQUIMICÀS

ACUA DES'I'ÍLADA 5LTS. AGt]A

QUINÍICA\4ENTE PURA. iSEN-TA DE SAIS

SOI,UVÊ]S. API{OPRIADA PARÀ L]SO EM

AUTOCLAVE PITOIRIADA PARÀ USO EN'1

t,NXACUE DE VIDRÁRIAS I INSTRUMEN-ToS

DE LAtsoRATóRIos. -poDL 5ER UILIZADA
EII ANALI.iES QUIMICAS. .PoDF SER

L,"T]LIZADA i\'AS ÁREAS I]I{CDTJTIVÀS QUE

NECESSITIM DE ÁCUA PURA,ISI]NTA DI SAIS

sol L !l:ls. - LOM 5 LITROS. VAI-ItrÂDE: \ÀO

N
.=

ITÊ\4 DESCRIÇAO DO ITIM U\tD QUANT V. UNIT

GAl-Ao iJ0lt
R$

1r,78

R5

9.424_00
FL)ItTSA\

ITENI

I
I

l

I

I

I

1



[,IRACURUCA
Sir( Rl:TÀRIA \1t \l('iP^1. DE SAl.. I)I:

l

BÁNDACEM PARA COLETA DE EXAT.'ÍE (CAIXA

C()M 500 UNIDADI-:S) VALII)ADr:: NÀ()
INFERIOR A 12(DOZE) MLSES PROCEDENCIA:

NACIONAI-

RS

3.2i8.00

BL()iJt)
S IOP

.1

LABOI{ M[D ]

I ABOIT \4I D

BIO PI,L.5

OPII'ÍVISIT)\
It5

1.99;,S0

ll

cn
=Sr

INFERIOR A 12( DOZE)MESES PROCEDENCIA:

NAC]ONAI-

CI,\ R5

32,58

ESCOVA P/ LAVAIT TUBO GRANDE VAUDADE

NÀo rNr[.R]oR A 12( DoZE) MESES

T,ROCEDENCIA: NÂCIONÀL
ll

R$

3.r,20

R5

,l1lr,'10

ESCOVA PI t-AVAII TUBO I'EQLIENO

VALII)AI)E: NÀO NTERIOIT A 12( DOZE) MESES

l'l{OCLDENCiÁ: NÀCIONAL

U:.JI) tl it:!

3 r,31

t{s

374,/-2
t ÀBott \1|1)

ESCOVA P/LAVAR TUI]O MEDIA VALIDÂDE

NÀO INÍT!:RIoR Á 12( DoZE) MESES

I'ROCEDENCI,\: NACIONAL
tl R$

34,20

l{s

l

F]'I'A LRCT19 PARA . PARÀ IMPRESSORA DO

AI'AREI I I(T IJITIII,L: BIU.:OO VALIDADE NÃO
INFET{IOR A I2( DOZE) MESES PROCEDENCIÀ:

NACrcNAL

UND
RS

.12,33

RS

5t)7 t6

l{$

12,60

RS

7.560,00
PIiECISI()\

CXA
R$

I1,96
llrf

It5

l IIIECIS]ON

I-AÀ.rlNULA 22X22 MM C/100 UND \/ALIDADE:

NÂo lNFI]Rjolt A r2( DozE) MESES

IrROC[DLNCIA: NACIONAL

CXA 2Lr0
l{$

7,11

R$

i.421,00

VISIO\
CI-A5S

t0

LA\{PADA PARÂ 1!ÍICROSCOPIO 6 W
vALTDADI:, Ni\O IN|-LRIOR A r2( DOZU) MISES

I'ÍTOCEDENCIA: NACIONÀL

UNI) ilr
R$

199,7u

I.ÁPIS DERMOCRÀFICO PRETO \TALIDADE

NÂo rNFt:nloR A r2( DozE) MESES

l'Í{fxlllDIlNCI^: NACIC,NAL

LI\I) l5
n$ It5

1.105,50
\lITSUIJISÍ]I

tl
NIASSA PÀRA VEDÂIT TUBO CAPI],AR

VAL]DADE:NÀO INFEzuOR A I2( DOZE) MESES

PI(OCEDENCIÁ: NACIONÀL
L]N It)

t<$

70,42

RS

s-14.0-l
\\ \\1,\

1l

PERA vERDÊ PÁRA PII,ETAS V.\LIDADE: À.AO

INFERIOR A 12Í DOZF-) MISES I'ROCEDIJNCIA:

NACIONAL

R§

811,22

t{5

t0
PROT ABLr\ lt) ln

\

l

I
l

l]"'l

l^'l

I rÀvtx l t-osc,r \Ào L^rrD \r)^ Í( .\ rr,,t c,s,, 
]

r ND) VALTDADL \Áo lNr-Rrorr À r:, oozrr J crr
I MLSI S lRocl.DFNCIA: NACIO\ÀI- 

i

I 
lÂlnre lrsl {c,a,rxA cl50 uND) vAt.rDADE:

I 
NAO INF trr-rR A l2( DolF)MESLS
PttOCtDENCI,\ NACI()NAL

I

I

-

I t. = I I



PrnncunucA Si:(RE1,\R1.,\ llt \lCiP.,\L DI: S.\l l)l:

l+

;h

PON l EIRA UNIV LI(SÀL (L)-zOO) ANIAREL^

SACO Ci'] OOO VAI,IDADE: NÀO T\.]FERIOR A i2(

DOZE) ITIESES PROCI]DENCIÁ: NACIONAL

SA']O f.i

S.A('O

1{$

24,71

t(5

3.ri,91
CR {L

Cl( 
^l

K,\\\ ]

RA \/Á

osrt.\ \Í

NEIVIRO\

PL)\TEll<r\ LiNIYL.RSAL (()-200) AZUL SACO

C/r000 \,^LJDÁDE: NÃO lN*FEI OR A 12( DOZE)

I!,lUSES l'I{OCEDLNCIA: NACIONAt.

SÀCO ESTI:RIL P/ COLETA DE

ACUÀ/'ALIMENTO COM TAR]A DE

rDeNÍlFrcAÇÃo - 120ML pcr. c/ 50,01rN,

VALIDADE: NÀO INFERTOR A ]21 DOZE) NTESES

PROCEDENCIAT NÁCIONAL

t7

LOrE - Ill Mr'\TEIUAIS PAI(A LrSO NOS PROCEDIMÉNTOS DE BIOQUINíICAS - TUBOS

VALOR TOTAL DO LOTE 1I _ (SETINTÀ E NOVf, MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E

OITEN-TÁ CENTAVOS)

1+
R$

71,96

t{s

1 0J9,.1-,1

PCT -i
R$

t.466,67

RS

7.333,35

SACO I'ARÂ LIXO HOSPITAL,AIT BRANCO (VOL.

5tl L) PCTCn00 UND VALIDADI:NÀO
INFERIOR A 121 DOZE) MISES I'ROL'EDENCIA:

NACIONAL

PC]T iilo
R$

71,11

ls

LAIVÍ|ADA r2 \', 20 W COM SOQUETE C2-

sx160/sx260//sx300/sx100 (TtPo HALoGENÁ)
v^LTDADE: NÀO tNtLRIOI{ A t2( DOZE) MESIiS

PROCEDENC]A: NACIONAL

UN IL)
R5

33,93

Its

169,65

t!r

Blo cLLAN {sol-uÇÃoDr LrMpÉzA) r0o ML
VALID/\DE: NÃO INFERIOR Á I2( DOZE) MESES

PIiOCEI )E\ClA: NACIONAL

FIi j R$

..t6,:]8

R5

»t,q)
ISI'L

:tl KIT t0
Rli

85,92

e$

r.718,40

li$

7.t,25

Íts

741.:J)
I

COR{\TE I{E]\ÍÀTOI,OCICO PANOTIPO

tÁproo:x íxr l,rt r: coNípÕÊ-sE I,oR UMA
soLU\^o D| rRIAI{LML tA\O A O, rq".
pÂNo rICo RÁprDo, 2: coMPoE sE poR urvrA

SOLUçÀO DE XANTENOS A 0.1'). PANÓTICO

RÁptDo: i ( ovtóE-st poR UMA sot uçÁ()
DLI TIAZIN^S A 0,1%. VALIDADET NÀO
INFERIOR A 12( DOZE) MESES PROCEDENCÍA:

NACIONAL

,AI-BUIÍINA BOVINA IO ML V?LIDÀDE: NAO
INI]ERIOR A ]2( DOZE) MESES IRCX'EDENCIA
NACIONAL,

Fl{ l(l EtsItA\1

ANTICOA(JUl,ANTE E DTA 20 ML VAI,II)ADE
NÀo TNFEI OR 

^ 
t2í DozE)MESES

PR(TEDEN(llA: NACIONAL

l:li
RS

57,42

RS

1.722,60

vIDA
BIOTEC\-l(-A

It5 79.379,80

ITEM DUSCRTÇAO DO ITE i\í UNII) QUAN Í V. UNIT V. TOTAL MARCA
\
-
õ.
a-

I

l

Rsi
35.555,00 

I

II

I



IlrnacunucA

Â$ l ;.ro,1)0

CR,\i

L AB()lt

IMPC)RT

( R,\l

SAN TRo\ 1('

I-OTI IV _ NTAÍERtAIS PÀItA USO I,ABORATORTAI E DE BIOQUIMICA

DEsct ÇÃo Do rrEM

LN

a-

TLtJtr À \'^ct_() co\1 c]IÍtÀto l.i\1i,.\
,\ZL L i \lL \',\IID'\l)E: \.1O I\l l'l{l(ll.i -\
ll( Dt)Zl ) \ltSliS PR()('lll)E\ClA:
\.\(.IO\ AL

L \1I) R5 0,E7 R$ 522,r)0

TUBo À vÁcuo coM crrRÀ'ro - TAMPA
\ I]RMTLI I \ I MI VAI IDANT, \À.)
INFIRrOR A 12( DOZE) MESES

PROCE t)EÀ'- C lA: N ACION AL

L\I]] ftl rl.ô7

TUtsO A VACUO I..DTA- TAMPAROXA { ML
\,ÀLIDADE: NÀO INI'ERIOR A 12( DOZE)

NÍESES PROCEDENCIA: NACIONAL

LINII) 16000 RS 0,73 R$ 11.680,1)0

I ILBO VACUTi. IP 
^MARELA 

5 ML C/ CEL

\'-4t.IDADE: N-ÀO NI.IRIOR A 12( DOLE)

N{ESES IROCEDENCIA: NACIONAI,
L NIL) l. ,n RS A,7J R$ 1.460,00

I.JNID 3000 R§ 0,39 R$ 1. 170,00

TUBO CO\.ICO PARA EXAME Dii I]ItlNA
(TUBO FAI.CON)PCTC/ 5 UNL) VAI,IDÀDE:

NÂo lNFEItroR A 12( D()zÊ) MF.sÊs

PROCEDENCIA NÁCIONI\L

PCI .10 RJ 2249 R$ 81r,70 \ÍYL:lrL)ti

TUBO DA BOMBA PF,IIISTALTICA DO

APARELHO BIO-PLUS 2U] IL] IOO IJN*D

VALIDÂDL: \ÀO TNFERTOR À l?( DOZÊ)

N.ÍESr S PROCEDENCIA: NArllONAl,

TUBO DE VIiTRO 12X75 VALIDADE: NÁo
,NFEnTOR A 12( DOZE) \'ÍESES

PROCEI)ENC,A: NACÍONAL

PCT 5 RS ,11,56 R$ 332,4A

S RS 0,31 R$ 6.200,00 CIi.\1

TUBO F]PPÊ]NDORF VOI,.2 MIJ PCT 5OO

UND VALIT]ADIII NÀO INFERIOR A 11(

DOZE) MESES PROCEDENC.IA: NACIONAT

L NII) 100 R$ 8q,51 R$ li.951,0ir ( rE\ tl

VALOR TOTAL DO LOTE III - (TRINTÀ I' DOIS MIL OITOCTNTOS E OTTENTA REAIS E DEZOITO

CENTAVOS)
RS 32.E60,rE

IT[\'Í Á^- f()uUN-l t) \,. UNIT
TOTAT

i II.
R5

28,02
\fo\RS

5ô.03

ACtt)o cloRtDRlco I,.À. 37}, r.0Í)0ML

vALtD^DE: NÀO LNt-EktOIl 
^ 

12( DOZE) MESES

PROCEDENCIA: NACTONAL

\'Í ÀRCA

I

TTLTBO ( Al)lL AR t'n*ACnOgrV I

I 
lrócrrnosrlr rlEpA-RrNA rollooo., 

I

INAO l\rERtott 
^ 

12{ D()7F} MF5FS 
]

lenoceor.'icu,, N rcrorer I

I

t



PrnncuRucA

ACIDO UR]CO. (COLORIMETRICO) VALIDADE:
\Ào I\Í,FRroR A r2( DozF) MESFS

PR!)ClDllNciA: N.\CION^L

§ECRt:lAR,À IlL II('ll'.\l- l)l: S-{L'l)l

l I IiSTE 2.101)
RS

t,96

Ít$
.1.7t).r,$

IFAi

^i\,{Ll5^

IAB IFSII

T.AB TES I I:

ANÀLISA

L,A IJOR CLI\

I,,\B']'FS iI

\o
a

I L5 TE i00
RS

1,i6

lii
762,l0

r\LBLivll\A (CL)t ORtMETttIA) VAt.ll)ADE
NÀo INI'F-Rlolt A 1z( Doz[)MEsus
I,ROCEDENCIA: NACIONAL

i\TIESIItLPTOLISrNA'.O" (ASLO) VAI_TDADI_:

NÁo tNFEtuoR A 12( DozE) MEsr.s

I'ROCEDENCIAT \ACIONAL
rl:51E

R5

7,3,1
FBRÂ\I

R$

15.6lJt.6tl

IIETA rlCC (TF.STE Í{ÀflDO) VAI.IDADF-: N^O
rNFEnloR A r2( DOZE) MESES Pr(OaEDENCIÂ

NACIONAL

II:STE I :c0
3,92

t.BltA\l
RS

1.70r,15

BT[,I,D I,IOUIFORM LAB']'EST REF,: 93

VALIDADE: NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PROCET)iiNClÀ: N ACIONAL
2,91

Rli

1.764,18

BIl,Í-T LÍQUIFORM LABTEST REF.:94

VALIDADE: \ÀO INFERIOR A I2{ DOZE) IVESES

I'IiOCEDENCIA: N^CION^Í.
I FST]: 600

RS

2,12

R$

1..149,3ó

I
CK.I,ÍB (CI).JETICO) VÀLIDADE: NÃO ]NFERIOR

A 12( DOZE) MIISES PROCEDENCIAI

NACIONAL

li:stE nú0
§

12.0h

Ít$

72i1,92

COLESTEITOL TOIAL - (COI,ORIMI]TRIÁ)

VALIDADE: NÀO INFERIOR À 12( TX)Z[) MESES

PROCÊD[NCIA: \ACIONAL
ll.l

R5

1,01

RS

30.19t,t10 ^\ 
qi 15^

irl

CREÁIININA K (CINETICA) REF 96 \'ÂLIDÀDE
NÀo rNrERioR A r2( DozE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAI-

1'I]STE 0llil
its

0,8u

RS

4.,105,50
ÀN,A.J ISA

tR. 3{)
R§

21,96

Rli

658,75

DEXIROSOL 75 C (PARÀ TTJSTE TOI.ER, A
(,LICOSE) V^LlD^DE: NÀO Ir.-FllltlOR A l2(
DOZE) TlTJSES PIIOCEDENCIA: NACION,AL

IJILUENTE Pi\RA AUToNÍAÇÀo ENI

HEMÂ'[olocr.\ cALÀo c/20 LTS (coM
COMPA'TIBIDADI.] PARA O F,QUIPAMENTO

LABTES'I SI)H-10) VALIDADE: NÃO INFERIOR

i\ I2( LX)ZE) MESES PROCEI)ENCIAI

NÀCIONAL

ll

tl CAI AO iL)
5lii,ts6

li5;

2 t.e:4,2{

KIT I]RAKI

TESTE 6r{r

tt

I

t I

PÀ( K RI. A(;L\TL:' IoN5ISELE IIVO SOLL ÇÀO 
,

rA) Âir) \tl RLÀ(;L\ tts DI-VLM SER

covtATl\ ns rlRA o [QU[A\,1F\ lo LQL Ip 
j

\t-u2t I V qt. lt )AI)1. NÀO l\FERt()t( A t2í I )O/f )

V l- sFS l'R(r( tlDL\LlA: N /\ClO-\AL

R5 ll\
l.:10.0: 7.iií). -\l



; r.l l;r\.\.! r..., ,r,i

Pr necunucA

t6

I9

KÍT
RS

1.510,07

R$

7.450.33
I)I1;\K I

t)ti r.KI

t)tt A.K l

DIiAK]:]

DRAKI

VÍI] D\,1A \

MÊt)t\'1A X

R5

925,.1i

l,ATOlt llEU]\LAI OIDIi (LATEX) \/ALIDADt!
NÀo rNFERÍoR A r2{ Dozrj)MLrses
Pl{OCEDENCIA: NAC-lONÂ1.

F--

=
=^

RS

135,ú

R$

925,15

SOLUCAO PREENCHIMÊN'IO 15 ML IONS.

a)r.uÇÀo I)EYr-t slR coNrpArtvEL pARÂ o
riQUt PALíE\TO ÉtQUlt' XI,921) VALTDADE:

N Ào INFERToR A 12( DozE) MESES

i'ROCITDENCIA: N ACIONAL

(IT

soi-ucÀo pREENCHtMENTo 1s ML IoNs,
soLUçÃo DEvE sER coMPÀTrvEL PARA o
EQL'IPAMENTO EQUII' Xltr)2l) VAt.lDADE:

N^o INFÊRíoR 
^ 

r2( DozE) MESES

PIICTE:DENCIÀi NA('ION 
^L

KII R$

185,09

17 KIT
R5

185,09

R5

91i,.L5

SOLUçÂO PnE[NCl riMçN IO N,\. CL, PH l5 ríL
ro\s -sor uÇÀo Dr vL sI R covrATIVtL
PARA O EQUtPAMEN.TO EQUTP Xt-921)

VALIDADE: NÀO INFERiCT A I2( DOZE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAL

(]T R$

tsa,09

SoLUCÁo PREENCHIMENI.o RTFERENCIA 1

5ML ION-S -S()I-UÇÃO DEVE SEII COMPATTIEL

IARA O EQUIPAMENTO EQL']P XI,92i)
VALIDADE: NÀ() tNFF,Í{IOII A 12( DOZE) MESES

PROCEDÉNCIA: NACIONAI,

soLUCÃo LIMPEZA 100 Mt, roNs - sot-uÇÀo
DEVE SER COMPATIVEL PÂRA O

EQUIPAME\TO IJQUIP XI-92I) VALIDADE:

NÀo TNFERToR A 1l{ DozE)MESES
PR(TEDEN('lÀ: NACIONÁI.

KIT
Rí

r05,7s

R$

1.543,91

R5

t08,7r3

R$

L543,qt
20

sor-ucÃo coNTItoLE 1oo t\,ll. IoNS -

solLiÇÀo DEVE sER CoMPATTvEL P,\RA o
!]QUIPAMINTO EQUIP XI 921) VALIDADE:

NAO INFERIOR.{ 12( DOZE) MESES

l'ItOCEDENCIA: NACIONAI.

L\iI

I

soI-ucÀo DE coNDICIoNAMENTo looML
IoNs -soLUÇÃo DEVE sER coMPATIVEL
PARÂ O EQUIPAMENTO EQUIIJ XI.921)

VALIDADE: NÀO INFERÍOR A 12( DOZE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAL

KiI
RS

3oit.7rl

RS

r.543,9r

iJ0
It5 RS

r.222,65
flis rt.21

,)

n.\CK RF qClNTL5 lO\5 (51:l LIl\O5OLI (ÁO

l/B) 
riüvt . REA(,TNtFSDr VFVsr-R

lJ I (i \tÍfATIVfls f^R{ () EL)L IP^J\ÍIN tO rOUIt

I 
rt-or,, ,, 

^, 
IrADL \Ào l\tERloÂ A 12{ DozL) 

]

I \lt Stc I'RO( t Dr\{-tA: NA( rO\Ár.

w

l

1

l

I

l"*'l

I

I

I

T
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.ll

il

I(i
1.:01,16

R$

5.239,06

I]iOILC]\I'],\

tslOCLIN-

À,ÍEDL[\/LS()\

I]IOLl\F

Il( )CI T\

SHÊ \ZTIF-\

\III)TESI Í:

KIT P/ (.oLoRÁÇÁo ZIEI,NILSEN - CoMTOSTo
POII: SOLUÇÀO DE FUCS]NÀ !ENICADA A
0.3% 50{r ML -soluÇÃo DE ÁLCCDL,ÁclDo A :]

9i,500 Mt. sot.uÇÀo DE AZU[. DÍi i\{ETlt-ENo

A 0,3 % 5OO ML VALIDAI)E: I-\ÀO INTERIOIT A

l2( DOZE) MESLS PR(TEDENCI^: NACIONAL

-!

FOSFATASE AI-CALINA - CINÊTICA
VALII)ADEI NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PR(r L D INCI Â: \.- AC]ON AL

]E5II
R5

2,09

R$

1.253,34

ACETA]O DE tsU'I'ILCLICL)L ]OI]OML

VALIDADE: NÀO INFERIOR A I2( DOZE) MESES

I'IiOCEDIINCIA: NACIONAL

rR 1

RS

121,07

R$

796,27
PItOL.AI]

GAMA CT CINFTICA VÀLIDADE: NÁO
INFERIOR A I2{ DOZE) MESES PROCEDENCIÀ

i\ACIONAL
IES] I: :rftl

R5

5,,t8

R$

1.ú15,3§

lr,
cLICOSE (COLORIME fitIA) lr\LIDADE: NÃO
INFERIOR A 12( DOZE) MESES PROCEDENCIA

NAC]ONAL

I{tsSAC (l ESIE ITAI,lDO) VALID^DE; N Ácr

INFLRIOR A T2( DOZE) MLSIS IROCI]DENCIA
N,{CIONAL,

TESTE
t{s

0,6i1

R$

491
I]ItBA

,{)t)

27 1lr-sl l: l2{t{l
R$

3.91

2t
HC\, 1 ESTE RAPIDO VALIDADEI NÃO

INFERIOR A 12( DOZE) MFSES PROCEDENCIÂ:

NAC]ONAL

IESTI] llu0
RS

2,77

R§

3.326,-11)

.,)
I IDL DIRETO (LABTEST) REF: l.t5 VALIDADE:
NÁ(]lNtERroR A 1z( DozE) MÊSES

PROCEDENCIÀ: NACIôNAL

R.$

5.t8

R§

63.320,40

HEMOCLOBINA GLICADA FIBAlC (PAIIA

APARELHO AUlOÀ,LATÍCO COM

COMI'ATIBIDADE PARA O EQUIPAMEN1'O

LAB \4AX iOO OU CHEI,,ÍWELL-T) -

(MARCAS:LABORCLIN OU LAtsTEST)

vAt tDADE. \À() r\FERti)R A l:L DozÉ) MESES

PROCEDE\CIÀ: \ACIONA -

I ESTE
R5

la(jo
25,,t8

HEMoLlsÁNTE PÂRA Áurot\,ÍÀÇÃo E\.1

llEMÁTOLOCIA C/ CAÍ.ÀO SLTS (COM

COMPA'I'IBIDADE PARA t) EQUIPAMENTO

LÀB1.ÊST SDH.2O) VÀLIDADE: NÃO IT\FERIOR

A 12( DOZE) MI]SES PROCEDENCIA:

NACIONAL

CALÂO .10

I

RS

!r20,7t1

R$

36.828,00

I II\' (TIISTE RAPIDO) VAI-lDADr: NAO

INFF.IIIOIi A I2( DOZE) MESES PRCX]EDENCIA:

NACIoNAI
TESTi: t20d

R5

1,37

Klt ti
RS

r08,91

R$

1.069,10
LABORCI,I\

\r

I

l

I

TT5I L

l*l
l..r*sol

l
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LACTOSI 50 G PARA TESTE TOLER- A LACTOSE

VAi-IDADEI NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PRLX]EDENCI,A: NACIONAI,

R5

27,14

Rri

2.741,21r
FIi

.39

R$

51t8,06

R$

3.311,i4

RS

.t.391,64

il5

I-AtsOR('I I\

FA R N,1ÀX

PHO] Flr\Ít)

LA8'Í E5T[

\,ÍEDI I.STE

Etsl{^\1

BIOQUllvllCA

VII]A
B]OTFC\ICA

ur

.-:

l:
OLEO \IINERAL 100 Nlt, VALIDÂUE: NAO
INFERIOÍt A I2( DOZÉ) MESES PROCEDENCIA

NACIONAL
l:R littl

R5

5,IIIJ

rCR ( I I]SI E EM LÂMINA) VALIDADE: NÃO
,NFER]OR A 12( DOZE) MÊSES PROCEDENCIA

NACIO\AL
I'F]SIE 1500

RS

7,21

PESQUISA I)E SANCUE OCULTO NAS I;EZES

VALIDADI--: NÀO INFÊRIOR À ]2( DOZI]) MESES

PR(rtL)ENCLA: N^ClONAt
TESTE .100

R5

10,9tt

3S

PROTEINAS TOTAIS. (COLOITIMETRIA)

VALIDADE: NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

I,ROCEDI]NCIA: NACIÔNAI
l6J,TI-STF- RS

l,ó1

RS

591,62

PsA (TIJSTE RÁPItX)) \'ALIDADE: NÃO

INTERIOR À 12( DOZE)MESIS PROCEDENCI],j

NACIONAI.
TESTE 4000

RS

a,t2

R$

20 -173,20

hr
SORO ANTI tIUNIANO VAI-IDADE: N,\O
INFEIITOI( A 12( DOZts)MES!]S PROCEDT.NCIA

\ACIO\AT
l:{t.

R5

61.,13

R$

921,14
P]IOTHI]ItN,IO

RS

73.5.06

SORO ANTI.À (IIPACEM S,\NCUINE,\)
VÁLTDADE: NÀO lNFtlRrOfl A l2( DOZri) MESES

PROCI]DI]NC]A: \ ACICNAI

li RS

,19,01

.ll
SORO AN ll.B TTIPAGEM SANCUTNFAy

VALIDADE: NÀO INFERIOR A 12í DOZE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAI

tat.R
R5

19,01

R$

735,ü8
EBRÀ\í

1l
SORO ANTI-D (TIPAGEIvt SANGUÍNEA)

VALIDÀDE: N'ÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PROCEDINCIA: NACION.^l-

FR, 1i
R5

58,61

R$

879,12
EBIiA i\Í

.11

SORO CONTROLU I'ARA. EXAi!íES

BIOQUiMICOS VAI,IDADE: NÀO INFERÍOR A
12( DOZE) MESES PIIOCEDENCIAT NAL-IONAL

t.rt. t{l
R5

-19,01

.11

TAP TEMPO DE PI'OTROMBINA VALIDADE:

NÀO INFERIOR A I2( DOZE) MISES

PROCEDINCIA: NACIONAL

2000
R$

5,-18

RS

10.96S,:0

ICO/r\SI «-lNIill(A) VAI ll)AI)[: NAO

I\f ElI()ti ,\ 12( t)()lt)i{Es[]s PROCU)11\ctÀ
\\(l()\\l

rÊJSTL la[rl]
R$

l,:i{t

li!
ANAI,ISA

I
Á &

100 
I

I

I

ri I

I

TL\I'T,
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TCP/ALT (CINITICA) VALIDADE: NÁO
ÍNFERIOII A I2( DOZE) MI]SES PROCEDENCIA

NACIONAL

SFCI{FT..\RÍ,\ \tI \I(':PÀI, DE SAT DT:

.17

5l

LoTE V-TESTÊS RAPIDoS

TESTIi ir)Ll{l
R5

3,30

R$

9 890,10

R$

33.316.80

TIRAS PARA SU]V]ARIO DE U]tIN,\ VâLII)AI]E
NÀo INfERIoI{ A 12( DozE) IvtESEs

PROCEDENClA; NACIOI.JÀL

I AB l'FSt l'

F.(() IES] [

I 
^U()ti 

t.^li

ÀNAt ISA

MAt{CA

VALOR TOTAL LOTE IV - (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA I
DOIS R€AIS É QUATRO CENTAVOS)

l

TESTE DETECÇ,\O QUALITATIVÁ DE

ANTic[Nos Dr] sARscov-2 (covrD-19) EM

AT,IOSi-itAsDE SALIVA.SENSIBILIDÀDE

CERAI-: 8{1.5'b - ESÍ'ECIFICIDADE: >99'1,

VALIDAT)E: NÂO TNFERIOR Á I]( DOZE) MESES

PROCLDF]NC]A: NACION AL

RS

7.371,10

CERU]

ItÍOTEC

O
t
ir,
a-

t[5]l R5

t,22 I 2{l

RS

-!8.1

LABOR

I\IPOR I

I<S

t,96

R5

58.80ó,0n

i{l
TIiOPONINA I, TISTT RAPIDO VAI,IDADE
NÀo t\FERIofl A 12( DozE) \,lFsr1s

PROCEDENCIA: NACION,AL

TES'TE t,.l RS

1li,39

RJ

10.890,00

L REIA l-\'(CINETICO) VALIDADE: NÀO
INfEÍTIOR A 12( I)OZE) MESES PROCEDENCIA

NACIONAL
rÉs'I'I' R$

7,68

R5

46.094,40

VDRL \/ÁI-IDADTiI NÂO INFERIOR A 12( DOZE)

l\íESES PROCEDIINCIA: NACIONÀI
TESr'li t000

RS

0,,11

R$

2.C29,50

RS §24.362,r).1

t)ESCRICÀO DO ITL]\Í
TÔTÂI,

1

I L.5ll (OVin.r.,^\IÍCeru>Wztg H IC^oA
DE 97.69" EM RriLAÇÀo Ao RT- PCR,

PRO\,ÍOVENDO I'I{ATICIDADE EI!í

I{ESUL1'AI)OS I,I1)OS EM I5 M]NUTOS- .

DrTf( ÇÃo D.\ (( )\ iD.l9 n- I o l l.s i L. RAftDo
DI- AT\ IICF\U L I'I'ITA A IfiAVL,5 DA
pRor}.rÍNA Do NUCLEocApSíDEo vrRAr..

vALtD^t)E: \ÀO TNFERIOR Á t2( DOZE) MESES

PROC'LDENCI,{: NACIONAI.

TI]STt,] I lir(Jll
Its

2.,-S

TESI ti 2000
RS

1,69

-cf

J IRICI ICI RIDI-( )s ICOLORIMFII{IÀ] I I I

{. \Ar rD^t)t: NÀ()INFIRIOR A t2{ DO./F) MFSFS ] rrSru ] .rOOoO 
I

I'ROCEDINCIA, NACIONAL I I I

l

rrrv I I UNID QUANT I V.UN]T

l

I
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TESTE ITAPIDO DENCU: NST. METODO EIC
IMUNOCROVATOCRAFIA, . FINAI,IDADE:
DET ER]\'ÍI\AÇ-\O QUALITATIVÁ DC)

ANTi(;uNo 
^-sl 

Do \,ÍRUS DA DENCUL poR

\]L I( IDO IVU\O( I(OMAIOCRAfICO .

AN4OSTItA: SANCUE TOTAL, SURO OrJ

PLASMA. VALIIfADE: NÀO INFÊItIOR À 12(

DOZ[) MISIiS PROCEDENCIA: NACIONAL

LOTE VI. CALIBRADOII

ThSfI .1illlll
RS

t0,71

RS

12.820,80
ANALI§,\

A\ALISÀ

ALA\1Aíi

\1ARC 1

tsIOTECNI(,\

.TO'I ÀL

VALOR TOI'A DO LOTÉ VI (SEIS NíIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUA-RENTA
CENTAVOS)

RS 6.29b,.10

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

l. Os matcriais fornecidos deverão estar em }rerfeitas condições de utilização/consumo,
e em tota I confornridade com as especificaçõe.s constantes dos anL'xos do edital de Pregão

r{
ri

T ESI E PARA DENGE IGG,{GM -M Ét'oDO,
IMUNOCRO}{AT'OCRAFIÀ. - FÍNALIDADE:
DETERMIN AÇÃO QUALITATIVA Do
,TNTÍCIr-'O OO VÍTUS DA DENGUE POR

\4t.rot\) tvl-NocRoMA rocúH( (). -

AMO:-ÍRAr SA,.\CUÉ TOTAL, SOIiO OU

Pt,ASN{A. VAI,IDAT]EI NÂO INIERIOR A 12i

I)OZE) \íESES PROCÉDENCIA: NACIQNAL

TESTE
RS

9,58

R§

9.5E3,20

IF:STE ÍtAI'II'O CIIIKUNCUNYA ICM.
MàTor)o:o rESTE É ur\Í ENSATo

IMUNoCROMAT«]RÁCO PAR{ A DETECÇÃo
DF À\TICOI{FO\ IGCNCM CONTRA O ViRUS

CHIKUN(;UNYA I:M AMOSTRAS HUMANAS
DE Í)R(), PI AS\IA T)U SA\CUE ]OTÂL
VALID/\DI: NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PROCü)F:NCIÁ: NACIONÂL

I I]STE 6l-)r l
RS

s.t.l
RS

1.88.1,00

R§ 97.979,20

DLSCRIÇÀo DO r'r EÀ,t UNID Qi"ANT \ L.\1I

i

CALIBRADOR,IIBAIC TLTRBIQUEST (PARA

APARELHo AUToMÁTrco coM
COMPATIBIDADE PARÂ O EQU]PAMEN'IO I,AB
MAX 100 ou CHEMWELL-T) ,
(MARCAS:LABOITCLIN oU LABTEST) Sx-260

VALIDADL: INDETIRMINADA PROCEDENCIÂ:

NACIONAI-

I .1i]SIE
R$

1.574,10

R$

6.:96,40

&

I

vALoR ToTAL Do r,o rE v - (No!!ENI A E SETE MrL NovEcÉNTos E SETENTÀ Ê NovE REAIS E 
IvTNTEC[NrÀvos) 
I
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Eletrônico ne 003/2023, quanclo for o caso.

UAIITA - D S I'RAZO DA ENTRE AD MATERIA
1- O prazo de entrega dos materiais será de 03(três) dias úteis contados do envio da
ordem de fornecimentos dos materiais do ret'erido contrato, conforme descrito na Ata dc
Ilegistro de Preços e em conformidade com o termo de reÍerência, sah,o outro prazo
.rcorclaclo entre as partes e dc interesse da Administração e em conformidade com rr

Termo de Rcferênci.r do Pregão Eletrônico na 003/2023.

1- São obrigações da CONTITATANTE

I .1 pagar o preço a justado rnediante a apresentâção, pela CONTRATADA, de Nota Fisca I

e Recibo correspondente ao peúodo vencido, no pÍazo estabelecido neste instrumento;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na

relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidadr.s para execução

do obieto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentês ao obieto, que venham a ser

solicitados pelos ernpregados da CONTRATAIIA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação

clos serviços referente a garantia do obieto do presente contrato, verificando sempre o

seu bom desempenho;

1.5 asse6prar-se de clue os preçôs contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado pelas demais empresas compativeis com o objeto do Edital, de forma a

Barantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PÀ{P.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fomecimento dos materiais/serviços reÍerente a garantia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, jrrstificados e aceitos pelâ Contratante,
não deve ser interrompida;

1 .7 acompanhar c- fiscalizar os recc-bimentos clos materiais;

l.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou iregularidades verificadas nos

equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto â qualquer ocorrôncia relativa ao

comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser

considerado preiudiciai c,u j nconveniente para a PMP.;

N
FI

it
:_

CLÁUSULA oUINTA_ DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE.
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1.9 atelrder as re,comenclações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes

não cstiverem incluiclos dentre as obrigações da CONTRATADA;

CLAUSULA SEXTA _ DAS OBRIGACOES DT\ CONTRATADA

1- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Eclital, referente a
este contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes ç1o

fomecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,

salários, seguros de acidente, taxas, impostos e conkibuições, tais como INSS, FCTS

entre outras, indenizações, valc-reÍeição, vale-transporte, e, outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Coverno, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo, ou reduz.indo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela CONTITATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou forç.r

maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual fo1 desde clnt'

praticada por seus tcicnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto cla

Contratante; excetuanclo-sc situaçi>es de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o periodo de vigência cla

garantia dos bens e sen iços e consequentemente do contrato, todos os preÇos e

vantagens ofertadr>s ao mercado, sempre que esses forem mais vantâiosos do que os

ofertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e
o equilíbrio financeiro clo contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo.r
obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotaçôes

de Responsabilid acle e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante
toda a €'xecução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos

órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma
Íorma de prcstação dos ser,riços.

1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre L'm

perfeita ordem;
ca
rl

a';r
o-1.8- guardar sigilo absoluto e nào fazer uso clas informaçôcs que Porventura venlra a ter
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conhecimento no de.sempenho de suas atividades relativas ao conkato, sob pena de
ressarcir à CONTRA'l-ANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso da informação; salvo errr caso de quebra cle sigilo de telecomunicações determinacla
por autoridade judiciária

1.9- m.rnter, durantc toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçties
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10- assrrmir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na lcgislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na
epoca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum víncu1o empregatício
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidacle por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, Íorem vitimas os seus empregados quando da prestação dos serüços ou en.r

conexão com eles, ainda qut' acontecido em clependência da CONTiiATANTE;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentanclo à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada

homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestação dos serviços, para a consecuçào do objeto deste contrato,

oriS;inariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pekrs encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRAI'ADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterioÍ, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia cxpressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Tecnica - ARI

- no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO

UNITÁRIO

SI:( li!'T,\l<l\ llti\l( lPAL D]: SAl.:Dl

ç'
ri

=h
Í

i
\

*{t,/

Ç!AU.§ULA-5E"IIM.L- DO REGIYE DE EXECUCA
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crÁusura orreve - pe arrsracÃo oa hrore rrscaurarune
1. Caberá ao sc'cretário da pasta, indicar o setor responsável pelo atestaclo das Notas

Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao fornecimento dos materiais/serviços, quc
inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

CLÁSULA NONA - DO PACAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa

I-'cla CONTRATANTE mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por'

boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da

àpresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1" parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e

recebimento clos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo dc.

pagamento c'stipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de

reapresentâção dos reteridos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal sornente será efetuado após a verificação da regularidade
cla CONTRATADA junto ti Seguridade- Socia} - CND e ao Iundo de Garantia por Tempro

cle Serviço - I'CTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de

Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratual, caso haja lnadimplência junto ao INSS e/ou FCTS

será informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junt()
a CON'I'RATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato cla

atestação, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especiÍicações

a presentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e cto

Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçào
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos
serviços riu de atualização monetária por atraso de pagamento,

7. Havendo atraso nos pagament[,s, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao
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mês, talculaclos " plo rito tentltore", em relação ao atraso verificado.

l. Parâ os casos cle realinharnent<r dos preços para restabcJ.ecer a rclação que as paÍle:,
pactuâram inicialmente entre as partes para a iusta remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato l.lâ

lripótcse de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculár,eis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso forttrito ou fato do príncipe, conÍigurando área econômica
extraordinária e extracontratual.

IR

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, coniorme srgue:

PROCNÂMA DE TRÂBALHO

3.3.90.30.0t)
2C7a

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO DO
CONTRATO

1-O prazo cle vigôncia deste Contrato será até 31 de clezembro de 2023

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO DO CONTRAIO

1. O Contrato poderá ser alterado e/or"r prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666193,

desde que haia interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo cla

CON-IRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal8.666193.

CLAUSULA DECIMA OUARTA _ DA FISCALIZAÇAO

1. Fica designado a servidora Luciana da Silva Brandão Veras, portadora do CPF

013.884.293-06, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução clcr

fornecimento.

2. As decisões e providências que xltrapassarem a competência do Setor da PMP., otr

empresa contratada excJus;vamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à

Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
conVenic'ntes;
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3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito
Íuncionamento dos bens â que se obrigou, cabendolhe, integrâlmente, os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente cla que será exercida pe.la

CON'TRATANTE;

5. Sem prejrúzo da Íiscalização técnica exercida pelo ScÍor da PMP., alr ernprssd

contratada exclusivamente paÍa o caso em tela, O Presidente da PMP, acompalhará a
exectrção deste Contrato no que se reÍere ao íornecimento de insumos, transporte,
conscrvação e demais aspectos físicos previstos e necessári<.r à perfeita execução do
objeto do Contrato;

6, A presença da fiscalização não atenua, nem elide,
CONTRATADA-

AS responsabilidades da

UINTA - DAS N

I A licitante que deixar de entregar a documentação exi6;ida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retilrdamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou Íraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
com(.ter fraude iiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAI. DE PÍRACURUC^ - PtAUi, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único

cle Fornececlores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado, impedindo cle

licitar e/ou contratar pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 8Z 88 e

seus parágrafns, totlos da Lei Federal no 8.666/93.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação

ao titular do órgão contratante observando ôs seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três decimos por cento), por dia de atraso até o limite
corre-spondente a 15 (quinze) dias; e

br de 0,5'X, (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

ct de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31a dia (trigésirno

primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a

conhatante Íescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as

demais sanções previstas na Lei Federal n' 8.666i93.
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PIRACURUC{

execuÇão do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de

05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
bt a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e

situaçôe's: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b. L I ) atraso no cumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente e

na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para a

PITEFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisÍatória do obieto deste aiuste, se antes tiver havido

aplicação da sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido p.-la contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no
certame; b.2.3) ensejar o retardêmento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b.3) por nais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não
concluir os bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
irregularidade, contrarriando clisposto no edital de licitação, não

efetuando sua substituição ou correçào no prazo determinado pela

contratante;
b..'1.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal or-r

cometer quaisquer outras iÍregularidades que acarretem prejuízos acr

Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procediment<r

Iicitatório;
c) indcpendentemente das sanções advertência, multa e impcdimento de licitar

e contratar cc.m o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao

pagamc-nto de indenização por perclas e danos, podendo ainda a contratadir

propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos terrnos clo Código Ciül;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas
ou do exercício proÍissional a elas pertinentesi
c.3) criminalmente, na fcrma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagarnento será feito ao executor dos sen iços que tenha sido multado, antcs

que tal penalidade seja descontado de sr'us haveres.

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampl;r

defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com

exceção cla declaração de inidoneidacic , cujo prazo de defes;r é de 10 (dez) dias cla

abertnra de vista, conforme § 3! do art. 87 da Lei Federal na 8.666193.
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4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratadà:

d)prestar inlormações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante, no cumprimento de suas atividades;

e) desatender às determilações da fiscalização da contratante; e

t) cometer qualquer infraçào às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em
razão da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 27, (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contrâtada:
g)exeautar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas

ou especiiicações, independentemente da obrigação de Íazer as correções
necessária, às suas expensas;

h)não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, poÍ
imprudência, negligôncia, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à

contratante ou a terceirot independentemente da obrigação da contratacla
em reparar os danos causados;

i) pratlcar por âÇão ou omissAo, qualqucr ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a1 a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

CASOS:

a.l ) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas

licitaçôes, desde gue acarretem pegueno prejuízo ao Estado do Piauí,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.l) execução insatisfatória do objeto contrataclo, desde que a sua 6;ravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária otr

declaração de inidoneidade;
a.l) oulras ocorrências que possam acaÍretar pequenos transtomos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não seiam

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração
de inidoneidade.

7. IMPEDIMIiNTO DE LICITAR E CONTRATAII COM A ADMINISTRAÇAO
r) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DF

PIRACURLICA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contrata(-los cujos

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a
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10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu paÍaanlento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das inÍrações cometidas.

-11. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art. 4o da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei Íederal ne 8666193, observados os prâzos
fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser clirigidos a maioÍ autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eieh'ônico
ou quaiqucr outro meio cle contrnicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, ;r

peça inicial original seja devidamente prôtocolizada no órgão competente.

CLAUSULA DECIMA SE,XTA - DA RESCISAO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

l.l determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP.,

nos cas()s enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei
mencronada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
rnínirna de 30 (trinta) dias,

:.: amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no lJrocesso

da Licitação, desde que haja conveniência para a Administração da

CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

Íundamentada d a autoridade competente.

4. Os casos de re.scisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguraclo o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA FoRCA MAIoR E Do CASo FORTUITO

1. As obrigaçôes do presente Contrato strspender-se-ão sempÍe que ocorrerum
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força

maior ou caso fbrluito, na forma do C<idigo Civil, dcsde que sua ocorrência seja alegadir

e comprovacla no prazo de 48 (qr"r:rrent;r e oito) horas.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA LE(lrsLACÃo APLrcÁvEL À ExEcucÃo oo

cr-Áusure pEcIul uorua oa runtlcacÃo

CONTRATO

1. A exectrçào clo Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei no

8.666193 e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-lhes, supletivamente, os

princípios cla teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas clo

Consolho PeÍtinente e ainda as re1;ras da Lei n" 8.078 de 1990, bem como as demais lci>
espeofica' de acordo com os serviços.

1. O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial dos
Municípios, até o quinto dia lrtil do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.

CLAUSULA VIGE SIMA - DO FORO

1. E competente o foro da cidade de Piracuruca - Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privile€;iac.o que seja, para dirimir todas as questões relativas ou
resultantes clo presente contrato.
Assinl por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) r,ias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presnça das testemunhas
abaixo.

Piracuruca-Pl, 2t) de março de 2023
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CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
cNPJ 1 6.703.01.1/0001-01

Contratada

TESTEMUNHAS

1')

2')

RC/CPF-
RG/CPF
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